
LEI NO L.766 DE 30 DE AGOSTO DE 2023

Auronrzn o Execurrvo MunrcrpAL A
EFETUAR A ABERTURA DE cnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO
Do MunrcÍpro DE Mrssat pARA o
rxrncÍcro DE 2023 r oÁ ourRAs
pnovtoÊncrns

A CÂunne MUNIcIPAL Dr MIssRL, Esrnoo Do PnuruÁ, ApRovou E Eu, pRrnrro

MururcrRnt, SANCToNo A Srcurrurr

LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no orçamento

geral do Municípío de Missal, para o exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no

valor de até R$ 1.192.638,80 (um milhão, cento e noventa e dois mil, seiscentos e
trinta e oito reais e oitenta centavos) para suplementação dos seguintes programas:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0017.I-075 - Pavimentação poliédrica e Asfáltica
3845 - 4490,51.00 - 6603 - obras e Instalações............ Rg 1.192.639,90

AÍt. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o
aftígo anterior, será utilizado os recursos da fonte 6603, oriundos da Operação de Crédito

autorízada na Lei Municipal no, 1.609 de 31 de agosto de2O2L, de acordo com o previsto no

artigo 43, S 10, inciso IV da Lei Federal no 4320164:

a) Operação de Crédito:
o Fonte 6603 - operação de crédito-Fomento,.. ..,....,Rg 1,192.638,90

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publÌcação,

GRuxr-rr oo PRrrrro MururclpRt or MrssRr, 30 or Acosro or 2023

Município cie MissdtrËf
ECT,nrr n,A DrD r\ .. 
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Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000 - CN PJ: 78.1 0l .847IOOO Ì -50 - Ruo Nossq Senhoro do Conceiçõo, 555 - CenÌro I Coixo Postol 0l J 85.890-000 | Missol I Poro nó


